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Santa Maria, 27 de maio de 2013. 
 

Á Coordenadoria de Concursos - CCON 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas-PROGEP 
Assunto: Homologação de inscrições 
 

Encaminhamos a Vossa Senhoria a listagem das inscrições homologadas 
e não homologadas pelo Departamento de Química, referente ao Concurso Público 
para Professor Auxiliar na área de Bioquímica do Departamento de Química, 
Processo N. 23081.006337/2013-04 e Edital N. 039/2013. 

 
Inscrições homologadas: 
 

 Nome N. Inscrição 

1.  Adriano Sartori 4193 

2.  Alessandro de Souza Prestes 4547 

3.  Aline Joana Rolina Wohlmuth Alves dos Santos 4375 

4.  Ana Paula Chiapinotto Ceretta 4591 

5.  André Franco Cardoso 3820 

6.  André Passaglia Schuch 4047 

7.  Antonio Beltrão Schutz 4083 

8.  Bárbara Estevão Clasen 4229 

9.  Carolina Maso Viegas 4005 

10.  Claudio Alberto Martins Leal 4352 

11.  Cristiane Lenz Dalla Corte 4459 

12.  Cristina Ribas Fürstenau Basso 3869 

13.  Denis Broock Rosemberg 4437 

14.  Diogo Gabriel 4541 

15.  Diogo Ribeiro Demartini 3842 

16.  Diones Caeran Bueno 4307 

17.  Elizandra Braganhol 4096 

18.  Elizangela Alves 4456 

19.  Elsa Regina do Canto Vinade 4530 

20.  Eluza Curtes Stangherlin 4206 

21.  Ethel Antunes Wilheim 4488 

22.  Fabricio Bracht 3983 

23.  Gabriela Trevisan dos Santos 3717 

24.  Greice Franciele Feyh dos Santos Montagner 3620 

25.  Greicy Michelle Marafiga Conterato 4216 

26.  Gustavo Petri Guerra 3789 

27.  Jamile Fabbrin Gonçalves 4205 



 

28.  Janine de Melo Rauber 3862 

29.  Juliana Bender Hoppe 3565 

30.  Leila Zanatta 4210 

31.  Louise Pissolatto 4043 

32.  Luciane Belmonte Pereira 4223 

33.  Marco Aurelio Schuler de Oliveira 4476 

34.  Marcos Roberto de Oliveira 3459 

35.  Marina Prigol 3900 

36.  Marta Maria Medeiros Frescura Duarte 3562 

37.  Mirele Sanches Fernandes Lapis 4022 

38.  Nélson Rodrigues de Carvalho 3860 

39.  Patrícia Nardin 3785 

40.  Rafael Porto Ineu 3962 

41.  Roberta Schmatz 4161 

42.  Rodrigo Juliani Siqueira Dalmolin 3802 

43.  Rogério de Aquino Saraiva 4464 

44.  Romaiana Picada Pereira 4166 

45.  Rosália Andrighetto 4285 

46.  Roselia Maria Spanevello 4086 

47.  Sara Marchesan de Oliveira 3965 

48.  Saulo Antônio Gomes Filho 4300 

49.  Taís Cristina Unfer 3517 

50.  Vanessa Battisti 4259 

 
Inscrições não homologadas: 
 

 Nome N. Inscrição 

1.  Alice Heidrich prompt 3769 

2.  Aline Machado Carvalho 4556 

3.  Ana Carolina Almeida da Silva 4403 

4.  Anne Drumond Villela 4587 

5.  Carine de Paula 3904 

6.  Caroline Raquel Bender 4593 

7.  Charlene Cavalheiro de Menezes 3988 

8.  Cristiano Bicca Noal 3924 

9.  Cynara Gomes dos Santos 3846 

10.  Daniela da Silveira Zambarda 3719 

11.  Daniela Fraga de Souza 4486 

12.  Débora Bortoluzzi Pereira 4119 

13.  Eduardo Pacheco Rico 4448 

14.  Eleonora Araújo dos Reis 3766 

15.  Fernanda Hendges de Bitencourt 4348 

16.  Fernanda Wouters Franco 4289 

17.  Geisa Maria Baron dos Santos 4082 

18.  Gilmar Freschi 3575 

19.  Hugo Bock 3756 

20.  Jonas Cordeiro de Oliveira 4340 

21.  José Luiz Fabres Sedrez 3901 

22.  Jozi Godoy Figueiredo 4045 

23.  Leticia Ferreira Pettenuzzo 4543 



 

24.  Leticia Nascimento Cortes 4545 

25.  Luciane Rosa Feksa 4154 

26.  Márcia Meister Barichello 4353 

27.  Marla Hahn Veroneze 3945 

28.  Mirian Zimermann 4369 

29.  Nádia Márcia Dumke 3626 

30.  Paula Acosta Maldonado 3541 

31.  Paula Bergozza 3735 

32.  Roberta Naidon 3556 

33.  Rosilene Inês Konig 4608 

34.  Simone Pinton 3487 

35.  Thaís Doeler Algarve 3811 

36.  Vanessa Boff Abreu 3923 

37.  Virginia Cielo Rech 4589 

Motivo: não recebimento da documentação dentro do prazo estabelecido pelo item 
3.5, letra b do Edital N. 039/2013. 
 

 Nome N. Inscrição 

1.  Eduardo Pacheco Rico 4448 

Motivo: não atende o item 3.3., letra i do Edital 039/2013 – Não será aceito 
agendamento de pagamento como comprovante de pagamento.  

Atenciosamente, 
 
 

 

 


